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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ERRATA 
 

Ato da Presidência nº 011/2014-VG/DIAD, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico Municipal do dia 26 de Março de 2014. 
 
ONDE SE LÊ: 

 PLUTARGO CRUZ BOTELHO 

 LEIA-SE: 

 PLUTARCO CRUZ BOTELHO 
 

Manaus, 23 de Abril de 2014. 
 

 
 
 

EXTRATO  
 
ESPÉCIE: Contrato n. 004/2014.  
FUNDAMENTO: Processo n. 2399/13 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados em manutenção preventiva e corretiva para atendimento 
do sistema de telefonia interna no prédio da Câmara Municipal de 
Manaus. 
PRAZO: 12 (doze) meses.  
VALOR: Valor Global de R$ 79.860,00 (setenta e nove mil oitocentos e 
sessenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, fonte 100, natureza 
da despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
SIGNATÁRIOS: JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, pela CMM e os 
Senhores PAULO ROBERTO DA SILVA ALVES e GAMANIEL DA 
SILVA PAIVA pela empresa P e G COMERCIO  E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA-ME-EPP 
  

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de abril de 2014. 
 

 
 

 

 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n. 007/2009.  
FUNDAMENTO: Processo n. 0488/14 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência estipulado na Cláusula Sexta 
do Contrato Original e na Clausula Primeira do Sexto Termo Aditivo.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, Fonte 100, Natureza 
da Despesa 3.390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
PRAZO: 04 (quatro)  meses 
VALOR: Valor global R$ 160.200,00 (cento e sessenta mil e duzentos 
reais). 
SIGNATÁRIOS: JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA pela CMM e o 
senhor PEDRO LUIZ DE SOUZA LIRA, pela empresa COSTA RICA 
SERVIÇOS TECNICOS LTDA. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 04 de abril de 2014. 
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DESPACHO 
 
Processo: n. 594/14 
Interessado: Câmara Municipal de Manaus/Empresa de Jornais 
Calderaro  Ltda 
Assunto: Despacho de Inexigibilidade – Assinaturas 

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 25, da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94; 
CONSIDERANDO que o serviço de assinaturas de jornais na 

Câmara Municipal de Manaus e dependências não pode ser suspenso; 
 

RESOLVE: 
 

TORNAR INEXIGÍVEL a licitação, para contratar o serviço de 
assinaturas junto a EMPRESA DE JORNAIS CALDERARO LTDA - 
JORNAL A CRÍTICA, no valor de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e 
quatrocentos reais), no período de 01/04/2014 a 01/04/2015, posto que 
a suspensão de tal serviço implicaria em prejuízo à Administração 
Pública. 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 01 de abril de 2014. 

 
 

RATIFICO o Ato de Inexigibilidade de Licitação nos Termos do 
Art. 26, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 
8.883/94, de 08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 01 de abril de 2014 

 
 

 

 



 

 

 

 


